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EDIÇÃO EXTRA

Continuação Resolução CMDCA nº 81 de 22 de Fevereiro 
de 2019.

entregues à secretaria até 48 (quarenta e oito) horas antes da reunião 
para fim de processamento e inclusão em pauta.
§ 1º - Durante a exposição da matéria pelo Relator, que não poderá 
exceder a 15(quinze) minutos não serão admitidos apartes;
§ 2º. É assegurado ao Conselho Tutelar e aos representantes do 
Ministério Público e do Juizado da Infância e da Juventude o direito de 
livre manifestação nas reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, incumbindo-lhes:

I – informar as falhas eventualmente detectadas na estrutura de 
atendimento à criança e ao adolescente no município, bem como as 
maiores demandas existentes;
II – sugerir modificações na estrutura de atendimento, ampliação e/ou 
adequação dos serviços de atendimento à criança e ao adolescente 
existentes;
III – fiscalizar o processo de discussão e deliberação acerca das 
políticas públicas a serem implementadas pelo município, inclusive no 
que diz respeito à previsão dos recursos correspondentes nas 
propostas de leis orçamentárias elaboradas pelo Executivo local.

§ 3º. Todas as reuniões serão públicas, ressalvada a discussão de 
casos específicos envolvendo determinada criança, adolescente ou 
sua respectiva família, a pedido do Conselho Tutelar, Ministério Público 
ou Poder Judiciário, devendo o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente estimular a participação popular nos 
debates, inclusive quando da elaboração e discussão da proposta 
orçamentária.

Art.35 – Os casos omissos neste Regimento serão decididos por 
maioria do Conselho Municipal. 

Art.36 – O presente Regimento entrará em vigor na data da sua 
aprovação pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e de sua publicação no Diário Oficial do Município, 
revogadas as disposições em contrário.

Monte Carmelo, 22 de fevereiro de 2019.

DANIEL DIAS DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente
Gestão 2018-2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG. EXTRATO 
DE ATA. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. PREGÃO PRESENCIAL 
SRP – Nº 10/2019, PROCESSO Nº 13/2019. Órgão Gerenciador: 
Município de Monte Carmelo-MG. Vigência: 12 (Doze) meses. 
Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual 
Aquisição de Equipamentos Hospitalar, para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde de Monte Carmelo-MG, para Participação 
Exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Microempreendedor Individual. Empresas: a) Ata RP n° 39/2019: 
M.K.R.  Comérc io  de  Equ ipamentos  E i re l i  EPP,  CNPJ: 
31.499.939/0001-76; Valor: R$ 10.620,00. b) Ata RP n° 40/2019: 
Pr isma In fomóve is  e  Equ ipamentos  E i re l i  EPP,  CNPJ: 
04.557.755/0002-23; Valor: R$ 1.536,00. c) Ata RP n° 41/2019: Patos 
Distribuidora Ltda ME, CNPJ: 21.719.710/0001-46; Valor: R$ 1.388,00. 
Valor Global: R$ 13.544,00. Data: 14/02/2019. Paulo Rodrigues 
Rocha - Secretário Municipal da Fazenda. AVISO DE HABILITAÇÃO. 
O Pregoeiro torna público o Resultado da Habilitação do Processo nº 
13/2019, modalidade Pregão SRP nº 10/2019 – Tipo: menor preço por 
item. Empresas Habilitadas: M.K.R. Comércio de Equipamentos 
Eireli EPP, Prisma Infomóveis e Equipamentos Eireli EPP, Patos 
Distribuidora Ltda ME. Data: 13/02/2019. Iscleris Wagner Gonçalves 
Machado - Pregoeiro. AVISO DE HOMOLOGAÇÃO: O Secretário 
Municipal da Fazenda torna pública a Homologação do Processo nº. 

13/2019, modalidade Pregão SRP nº 10/2019 – Tipo: menor preço 
por item, em favor das Empresas: M.K.R. Comércio de 
Equipamentos Eireli EPP, Prisma Infomóveis e Equipamentos Eireli 
EPP, Patos Distribuidora Ltda ME. Data: 13/02/2019. Paulo 
Rodrigues Rocha – Secretário Municipal de Fazenda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG. EXTRATO 
DE ATA. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 43/2019. PREGÃO 
PRESENCIAL SRP – Nº 16/2019, PROCESSO Nº 22/2019. Órgão 
Gerenciador: Município de Monte Carmelo-MG. Vigência: 12 
(Doze) meses. Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura 
e Eventual Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços 
de Transporte Escolar, solicitados pela Secretaria Municipal de 
Educação de Monte Carmelo-MG, para Participação Exclusiva de 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor 
Individual. Empresa: Divino de Araújo Sa 65320450630, CNPJ: 
19.840.460/0001-56. Contrato n° 14/2019. Valor Global: R$ 
45.936,00. Data: 28/02/2019. Paulo Rodrigues Rocha - Secretário 
Municipal da Fazenda. AVISO DE HABILITAÇÃO. O Pregoeiro 
torna público o Resultado da Habilitação do Processo nº 22/2019, 
modalidade Pregão SRP nº 16/2019 – Tipo: menor preço por item. 
Empresa Habilitada: Divino de Araújo Sa 65320450630. Data: 
27/02/2019. Iscleris Wagner Gonçalves Machado - Pregoeiro. 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO: O Secretário Municipal da Fazenda 
torna pública a Homologação do Processo nº. 22/2019, modalidade 
Pregão SRP nº 16/2019 – Tipo: menor preço por item, em favor da 
Empresa: Divino de Araújo Sa 65320450630. Data: 28/02/2019. 
Paulo Rodrigues Rocha – Secretário Municipal de Fazenda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG. EXTRATO 
DE ATA. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 42/2019. PREGÃO 
PRESENCIAL SRP – Nº 14/2019, PROCESSO Nº 20/2019. Órgão 
Gerenciador: Município de Monte Carmelo-MG. Vigência: 12 
(Doze) meses. Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura 
e Eventual Contratação de Empresa para Confecção e 
Fornecimento de Chaves, e Prestação de Serviços de Chaveiro, 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Monte 
Carmelo-MG, para participação Exclusiva de Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual. 
Empresa: Roberto da Silva Santos 08507507840, CNPJ: 
18.386.498/0001-38. Valor Global: R$ 40.290,30. Data: 
26/02/2019. Paulo Rodrigues Rocha - Secretário Municipal da 
Fazenda. AVISO DE HABILITAÇÃO. O Pregoeiro torna público o 
Resultado da Habilitação do Processo nº 20/2019, modalidade 
Pregão SRP nº 14/2019 – Tipo: menor preço por item. Empresa 
Habilitada: Roberto da Silva Santos 08507507840. Data: 
25/02/2019. Iscleris Wagner Gonçalves Machado - Pregoeiro. 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO: O Secretário Municipal da Fazenda 
torna pública a Homologação do Processo nº. 20/2019, modalidade 
Pregão SRP nº 14/2019 – Tipo: menor preço por item, em favor da 
Empresa: Roberto da Silva Santos 08507507840. Data: 25/02/2019. 
Paulo Rodrigues Rocha – Secretário Municipal de Fazenda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO, EXTRATO DO 
SEGUNDO TERMO ADITIVO ao Pregão n° 03/2017, Processo n° 
09/2017. Contratante: Município de Monte Carmelo-MG. 
Contratada: Contrato 21/2017: Clinica de Imagens de Monte 
Carmelo Ltda EPP, CNPJ: 00.265.870/0001-92. Objeto: Refere-se à 
Contratação de Empresa especializada para a Realização de 
Exames de Imagens diversos, destinados aos usuários do SUS, 
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solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Monte 
Carmelo. Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a 
prorrogação do prazo do Contrato 21/2017 de 02/02/2019 até 
01/02/2020. Data: 01/02/2019. Paulo Rodrigues Rocha – Secretário 
Municipal da Fazenda. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO, EXTRATO DO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao Pregão n° 35/2018, Processo n° 
43/2018. Contratante: Município de Monte Carmelo-MG. Contratada: 
Contrato 76/2018: Clinica de Imagens de Monte Carmelo Ltda EPP, 
CNPJ: 00.265.870/0001-92. Objeto: Refere-se à Contratação de 
Empresa Especializada para a Realização de Exames Laboratoriais e 
de Imagens, não Contemplados pelo SUS, destinados aos usuários do 
Município, Solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde de Monte 
Carmelo. Cláusula 1ª: Consttitui objeto do presente termo aditivo o 
acréscimo de 25% nos itens 28, 29, 30,31. Data: 19/02/2019. Paulo 
Rodrigues Rocha – Secretário Municipal da Fazenda. 
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